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CELEBRANDO A EXCELÊNCIA 
CONTÁBIL NO DIA DO 
CONTADOR

É com grande entusiasmo que o Conselho 
Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
(CRCMG) dedica este editorial à comemora-
ção do Dia do Contador. Em 22 de setem-
bro, celebramos não apenas os profissionais 
dedicados que trabalham incansavelmente 
com números e finanças, mas também rea-
firmamos sua importância para o sucesso das 
empresas e o desenvolvimento econômico.

Nós, contadores, somos os pilares sobre os 
quais repousa a estabilidade financeira das 
organizações. Para além de simplesmente 
registrar transações, nós interpretamos e for-
necemos informações críticas que orientam 
as tomadas de decisão estratégica. Seja na 
assessoria de pequenas empresas ou na ges-
tão de conglomerados internacionais, os con-
tadores são os guardiões do patrimônio e da 
transparência financeira.

Embora a automação e a digitalização estejam 
transformando a maneira como trabalhamos, 
nesse mundo em constante evolução, os 
contadores desempenham um papel funda-
mental na adaptação às mudanças regulató-
rias, tecnológicas e econômicas. Mas, apesar 
de tantas transformações, a ética profissional 
continua sendo um pilar central na nossa pro-
fissão. Por isso, o CRCMG desempenha suas 
funções para garantir que todos os profissio-
nais atuem com integridade, responsabilidade 
e confidencialidade.

Alinhado com esse propósito, o Conselho 
tem desempenhado um papel crucial na pro-
moção da educação continuada e na atuali-

zação constante dos profissionais contábeis. 
Durante o mês da contabilidade, realizamos a 
“Contabilidade em Alta Voltagem”, com vários 
fóruns que trouxeram os mais diversos temas 
da área, como uma oportunidade valiosa para 
o aprimoramento das competências técnicas 
e éticas dos profissionais da contabilidade. 
Esses eventos não apenas enriquecem o co-
nhecimento dos profissionais, mas também 
fortalecem os laços da comunidade contábil, 
promovendo a troca de experiências e o de-
senvolvimento conjunto. 

Estamos comprometidos em continuar ofere-
cendo recursos e oportunidades de aprendi-
zado para aprimorar ainda mais a excelência 
contábil em Minas Gerais, demonstrando 
nosso compromisso com o crescimento e o 
sucesso de nossa profissão. À medida que 
celebramos esta data especial que é o Dia do 
Contador, convidamos todos a refletirem so-
bre a importância vital da profissão em nossas 
vidas e a reconhecer o impacto positivo que 
nós contadores temos nas empresas, na eco-
nomia e na sociedade como um todo. 

Parabéns a todos os contadores pelo seu dia! 
Seu trabalho é verdadeiramente essencial e 
sua dedicação é admirável. 
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R E G I S T R O  P R O F I S S I O N A L

CRCMG REALIZA 
SOLENIDADE DE 
ENTREGA DA CARTEIRA 
PROFISSIONAL
No mês de agosto, o CRCMG promo-
veu mais uma solenidade de entrega 
da carteira de identidade profissional 
aos registrados na capital e Região 
Metropolitana.  

As carteiras foram entregues a 39 no-
vos profissionais pela presidente Suely 
Maria Marques de Oliveira e pelos vi-
ce-presidentes Renildo Dias de Olivei-
ra, Andrezza Célia Moreira, Maria da 
Conceição Barros de Rezende Ladei-
ra e Mário Lúcio Gonçalves de Mou-
ra, que explicaram um pouco sobre 
as suas respectivas câmaras para os 
presentes. Com isso, os profissionais, 
desde o início, já puderam conhecer 
um pouco mais do trabalho realizado 
no CRCMG.

Para exercer a profissão, os bacharéis 
em Ciências Contábeis aprovados em 
qualquer edição do Exame de Sufici-
ência ou os técnicos em contabilidade 
que concluíram o curso até 14/6/2010 

devem solicitar o registro profissional 
no CRC. Para isso, é preciso acessar 
o portal do Conselho, no menu “Pro-
fissional” – “Registro Profissional”, em 
“Solicitação de Primeiro Registro no 
CRC”. O requerimento preenchido, jun-
tamente com os demais documentos 
necessários, deverá ser encaminhado 
ao CRCMG através do protocolo digital 
ou entregue presencialmente na sede 
do Conselho. 

A todo profissional registrado é emitida 
a carteira de identidade profissional em 
formato digital, de forma gratuita. Caso 
queira ter a carteira em formato físico, é 
preciso fazer o pagamento da taxa no 
valor de R$ 43,00.

Os profissionais também podem soli-
citar a segunda via da sua carteira em 
formato físico, seguindo as orientações 
disponíveis no menu “Profissional” - 
“Registro Profissional”, em “Carteira de 
Identidade Profissional”. 

Os profissionais da contabilidade 
que possuem a carteira de iden-
tidade profissional emitida a partir 
de 2007 podem obter a versão di-
gital do documento. Além de ser 
gratuita, ela traz maior segurança 
na proteção dos dados.

Para ter a carteira disponível no ce-
lular, basta efetuar o download do 
aplicativo “CRCDigital”, disponível 
gratuitamente nas plataformas 
digitais (App Store  e  Play Store), 
digitar o CPF e colocar a senha 
utilizada no sistema online do 
CRCMG.

O formato digital, além de ecolo-
gicamente adequado, é ampla-
mente aceito em tribunais, aero-
portos e na Receita Federal do 
Brasil (RFB). 

CARTEIRA 
DIGITAL  
NO CELULAR

Profissionais receberam a carteira de identidade profissional em solenidade na sede do Conselho.
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C O M P R O M I S S O  C R C M G

SEMINÁRIO DE CAPACITAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS É REALIZADO 
NO CENTRO-OESTE, VALE DO 
AÇO E ALTO PARANAÍBA
Com o objetivo de promover o de-
senvolvimento profissional da clas-
se contábil, o Conselho Regional 
de Contabilidade de Minas Gerais 
(CRCMG) promoveu, em agosto e 
em setembro, o Seminário de Desen-
volvimento e Capacitação Profissio-
nal, que integra o projeto “CRCMG 
mais perto de você”. 

Foram realizadas três edições em 
diferentes regiões: em Divinópolis, 
no dia 10 de agosto, voltada para 
os profissionais do Centro-Oeste do 
estado; em Ipatinga, no dia 28 de 
agosto, para os profissionais do Vale 
do Aço; e a outra em Patos de Mi-
nas, no dia 5 de setembro, para os 
profissionais do Alto Paranaíba. Ao 
todo, estiveram presentes 317 parti-
cipantes, que puderam interagir com 
autoridades fiscais regionais, delega-
dos representantes, conselheiros e a 
diretoria do Conselho, através de pa-
lestras sobre temas da área contábil 
e do debate sobre assuntos voltados 
ao exercício da profissão contábil e 
ao desenvolvimento humano.

Além das palestras, durante os 
seminários, foram realizados mini-
cursos. Em Divinópolis, o tema foi 
“Apuração de Haveres em Peque-
nas e Médias Empresas”, em Ipa-
tinga foi “O novo Regulamento do 

ICMS para Minas Gerais” e, em Pa-
tos de Minas, o minicurso foi sobre 
“Combinação de negócios, fusão, 
incorporação e cisão”. 

O Seminário de Desenvolvimento e 
Capacitação Profissional já passou 

Profissionais de Ipatinga acompanham as palestras “Encantamento do cliente em empresas contábeis”, com Djan Marcello, e “Do tradicional ao 
extraordinário: impulsionando o crescimento em empresas contábeis com metodologias ágeis”, com Helbert Macedo.

também pelas cidades de Ubera-
ba e Unaí em 2023. Ainda neste 
ano, estão previstas outras quatro 
edições. Confira as cidades e as 
datas e participe! Para obter mais 
informações e se inscrever, acesse  
seminarios.crcmg.org.br. 

CIDADE DATA

Montes Claros 3/10

Juiz de Fora 17/10

Teófilo Otoni 31/10

Belo Horizonte 15/12
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CRCMG OFERECE CURSOS 
AO VIVO E ONLINE PARA 
PROFISSIONAIS E ESTUDANTES

O CRCMG tem disponibilizado, para 
todos os profissionais da contabili-
dade e estudantes de Ciências Con-
tábeis, cursos gratuitos com temas 
atuais e estratégicos, através de 
plataforma digital. 

Neste ano, já foram realizados mais 
de 79 cursos entre janeiro e agos-
to, com cerca de 9 mil participantes. 
Além do conhecimento e aprendi-
zado, os cursos proporcionam pon-
tuação no Programa de Educação 
Profissional Continuada (PEPC).

Uma novidade que o Conselho trou-
xe foram os cursos noturnos, os 
quais tiveram uma intensa procura. 

Confira a relação dos cursos online 
programados para os meses de se-
tembro e outubro. Participe!

TEMAS DATA

Mudanças no eSocial, EFD-Reinf, DCTF e DCTFWeb 2/10

Contabilização e Tributação para Empresas do Terceiro Setor – Imunes e 
Isentas

3/10

Prestação de Contas para Partidos Políticos 5/10

Retenções Federais para Órgãos Públicos 9/10

eSocial para Empresas Públicas e Privadas 10/10

Instrumentos do Ciclo Orçamentário: PPA, LDO, LAO 11/10

ISS na Construção Civil 16/10

Abertura, Alteração e Encerramento de Empresas – Aspectos Teóricos e 
Práticos

18/10

EFC-Reinf – Retenções de Tributos Federais: ISS, IR, CSLL, PIS/Cofins 23/10

eSocial – Reclamatória Trabalhista 24/10

Recuperação de Créditos Tributários para Empresas do Simples Nacional 25/10

EFD – ICMS/IPI – Registro 1601 26/10

Exclusão do ICMS nas Bases de Créditos do PIS/Cofins 27/10

Conciliação Contábil – com Ênfase em Tributos Indiretos 30/10

Clique aqui para mais informações sobre a pontuação de cada curso e para 
se inscrever. 
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C O M P R O M I S S O  C R C M G

CRCMG 
MANTÉM 
PARCERIAS 
COM 
INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO
O CRCMG, através de Chamamen-
to Público, mantém parceria com 
instituições de ensino com o objeti-
vo de conceder descontos em cur-
sos presenciais ou EAD de gradu-
ação em Ciências Contábeis e/ou 
pós-graduação.

Os descontos são concedidos sobre 
os valores das mensalidades e matrí-
cula, aos profissionais da contabilida-
de registrados e em situação regular 
no CRCMG.

As instituições credenciadas e os va-
lores dos descontos estão disponíveis 
no portal do CRCMG, no menu “De-
senvolvimento Profissional”, em “Par-
cerias com instituições de ensino”. 

Mantenha seus dados cadastrais 
(e-mail, endereços e telefones) atua-
lizados no sistema do CRCMG, para 
receber informações sobre seminá-
rios, fóruns, cafés, palestras, cursos e 
outros eventos. 

CONSELHO 
COMEMORA MÊS DA 
CONTABILIDADE COM 
FÓRUNS TEMÁTICOS

O Conselho Regional de Contabilidade 
de Minas Gerais (CRCMG) promoveu, 
entre os dias 1º e 19 de setembro, o 
Mês da Contabilidade: “Contabilidade 
em Alta Voltagem”, evento criado em 
comemoração ao Dia do Contador, 
celebrado em 22 de setembro, Dia de 
São Mateus, patrono da categoria. O 
mês da contabilidade contou com mais 
de 1.800 participantes.

A programação foi marcada por uma 
série de fóruns temáticos, organizados 
pelos Grupos de Estudos Técnicos 
(GETs) e Comissões do CRCMG, com 
o objetivo de discutir assuntos técnicos 
relevantes, referentes às diferentes áre-
as da profissão contábil, como: tribu-
tária; integração das Entidades Contá-
beis; organizações contábeis; normas 

Palestrantes do Fórum de Integração das Entidades Contábeis abriram o Mês da Contabilidade.

contábeis; auditoria; perícia, arbitragem 
e blockchain; terceiro setor; agronegó-
cio; cooperativismo; tecnologia; além 
de temas que envolvem jovens conta-
bilistas e empreendedorismo.

Todos os fóruns foram gravados e es-
tão disponíveis na TV CRCMG, o canal 
do CRCMG no YouTube. 
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EDUCAÇÃO 
CONTINUADA: CONFIRA A 
PONTUAÇÃO DE EVENTOS 
E CURSOS NO PEPC
Neste ano, os profissionais obriga-

dos ao cumprimento do Programa 

de Educação Profissional Continu-

ada (PEPC) devem completar os 40 

pontos exigidos para sua respectiva 

categoria/habilitação até o dia 31 de 

dezembro. Cabe a eles também ve-

rificar previamente o credenciamento 

no PEPC da atividade que pretende 

realizar (cursos e eventos), bem como 

os pontos que serão atribuídos. 

Os cursos de pós-graduação, ofereci-

dos por Instituições de Ensino Supe-

rior (IES) registrados no Ministério da 

Educação (MEC), estão dispensados 

de credenciamento, cabendo ao pro-

fissional apresentar declaração da IES 

comprovando a conclusão e aprova-

ção nas disciplinas cursadas no ano.

Confira o que significa cada sigla in-

formada nos cursos com pontuação:

• AUD: Pontuação para profissio-
nais que atuam na área de auditoria 
em qualquer tipo de empresa e que 
fazem parte do Cadastro Nacional de 
Auditores Independentes;

• CMN: Pontuação específica para 
atender à Resolução do Conselho 
Monetário Nacional n.º 3.771/2009;

• Susep (Auditoria Susep): Pon-
tuação específica para atender à re-
solução da Superintendência de Se-
guros Privados;

• PROGP: Pontuação para profis-
sionais que atuam nas empresas de 
Grande Porte (responsáveis e cargo 
de chefia ou supervisão pelo proces-
so das demonstrações contábeis);

• PERITO: Pontuação para profis-
sionais que fazem parte do Cadas-
tro Nacional de Peritos Contábeis 
(CNPC);

• Previc: Pontuação para profis-
sionais que exercem as funções de 
gerência/chefia no processo de ela-
boração das demonstrações con-
tábeis nas entidades de previdência 
complementar reguladas pela Supe-
rintendência Nacional de Previdência 
Complementar;

• PREVICAUD: Específico para as 
Entidades Fechadas de Previdên-
cia Complementar (EFPC) reguladas 
pela Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (Previc);

• ProRT: Pontuação para os pro-
fissionais responsáveis técnicos que 
assinam as demonstrações contá-
beis de empresas com faturamento 
superior a 78 milhões.

Vale destacar que os cursos EAD e 
demais cursos de capacitação do 
CRCMG são pontuados. Confira, 
no site do Conselho, a relação dos 
cursos e os pontos distribuídos e ga-
ranta a sua pontuação em 2023! Não 
deixe para cumprir essa exigência na 
última hora! 
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E M  D I A  C O M  O  C R C M G

Profissionais e organizações podem 
evitar o protesto em cartório e a 
execução fiscal

CRCMG 
OFERECE 
CONDIÇÕES 
ESPECIAIS PARA 
REGULARIZAÇÃO 
DE DÉBITOS

Para prestar serviços contábeis, os profissionais da con-
tabilidade e organizações contábeis devem estar regis-
trados no Conselho e em dia com suas atribuições, in-
clusive com a anuidade, que vence no dia 31 de março 
de cada ano.

Conforme o artigo 13 da Resolução CFC n.º 1.684/2022, 
o profissional da contabilidade ou a organização contábil 
que estiver com débito que não tenha sido objeto de 
parcelamento anterior ao exercício de 2022 poderá reali-
zar o pagamento com redução sobre multa e juros.

OPÇÃO DE PAGAMENTO
REDUÇÃO SOBRE MULTA 

E JUROS

à vista 50%

de 2 a 12 parcelas 30%

de 13 a 24 parcelas 20%

de 25 a 36 parcelas 10%

O parcelamento aplica-se aos débitos administrativos que 
estejam inscritos em Dívida Ativa, bem como aos que este-
jam em fase de execução fiscal já ajuizada ou protestado.

Para negociar e quitar os débitos administrativos em 
aberto, é necessário entrar em contato com a Gerên-
cia de Cadastro e Cobrança do CRCMG, através do      
e-mail cobranca@crcmg.org.br ou dos telefones (31) 
3269-8400 ou 0800 0318155 (opção 2).  Ao negociar os 
débitos, o profissional evita a inscrição em dívida ativa e, 
consequentemente, o processo para execução fiscal ou 
o protesto no cartório. 

Fique em dia com a profissão!  
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As guias de parcelamentos estão sendo enviadas 
para o e-mail cadastrado no CRCMG, sempre com 
vencimento para o último dia útil de cada mês. Elas 
também podem ser reimpressas por meio do portal 
do CRCMG, www.crcmg.org.br, no menu “Profissio-
nais”, “Anuidade” - “Emissão de 2ª via de guia”. A 
página de “Serviços online” será aberta, na qual de-
verão ser preenchidos os dados com o número do 
seu registro e a senha.

Caso ainda não possua a senha de acesso, nessa 
mesma página de “Serviços online”, clique na opção 
“Esqueceu sua senha? Clique aqui”, preencha os da-
dos solicitados e clique na opção “Enviar”. A senha 
será enviada para o e-mail cadastrado no sistema 
do CRCMG. Mantenha seus dados cadastrais, prin-
cipalmente o e-mail, sempre atualizados no sistema 
do CRCMG.

Atenção! A inadimplência de parcelas implica o cancela-
mento imediato do parcelamento sem comunicação pré-
via, assim como a adoção das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis, conforme resolução vigente.

Em caso de dúvidas, acesse o portal do CRCMG, 
www.crcmg.org.br, no menu “Profissionais” - “Anui-
dade”, ou através do e-mail cobranca@crcmg.org.br 
ou dos telefones (31) 3269-8400 ou 0800 0318155 
(opção 2). 

ENVIO DA GUIA  
DE PARCELAMENTO ATRAVÉS 
DO E-MAIL
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E M  D E S T A Q U E

O voto é obrigatório e acontecerá exclusivamente pela Internet

CONSELHO PROMOVE 
ELEIÇÕES DE 1/3 DE SEU 
PLENÁRIO EM NOVEMBRO

O CRCMG convoca todos os profis-
sionais da contabilidade do estado 
para participar do processo eleitoral de 
renovação de 1/3 dos membros que 
compõem o seu Plenário. Neste ano, 
três chapas concorrem às eleições, 
que acontecerão pela Internet, somen-
te no dia 13 de novembro de 2023, 
das 8h às 20h, em todo o estado. 

O voto é secreto, direto, pessoal e 
obrigatório para contadores e técni-
cos em contabilidade com registro 
ativo no CRCMG. Só poderá votar 
o profissional da contabilidade 

que estiver em situação regular 
no Conselho até 10 dias antes da 
data de início da eleição, ou seja, 
até 3/11/2023. Dessa forma, os pro-
fissionais que possuem débitos de 
qualquer natureza devem quitar a dí-
vida ou negociá-la e pagar a primei-
ra parcela até o dia 3/11/2023 para 
poder votar, pois essa será a data 
de corte. É importante destacar que, 
mesmo que o profissional negocie o 
débito após a data de corte, ele não 
poderá votar.

O voto é facultativo para os profis-

sionais com idade igual ou superior 
a 70 anos na data da eleição.

O profissional da contabilidade em 
situação regular que, por motivo de 
força maior, deixar de votar, deverá 
apresentar a justificativa de ausên-
cia ao CRCMG, até o dia 13 de de-
zembro. Caso contrário, o CRCMG 
aplicará a pena de multa nos termos 
da Resolução CFC n.º 1.688/2023. 

Para acessar as outras informações 
sobre a eleição e a resolução com-
pleta, clique aqui. 

CHAPAS

Confira a relação das chapas habilitadas para concorrer ao pleito: 

CHAPA N.º 1

MANDATO DE 2024 A 2027

EFETIVOS SUPLENTES

N.º
CATEGORIA 

PROFISSIONAL
NOME

CATEGORIA 
PROFISSIONAL

NOME

1 Contador Andrezza Célia Moreira Contador Marina Ribeiro Xavier Cunha Penna

2 Contador
Maria da Conceição Barros  

de Rezende Ladeira
Contador José Miguel Barros de Rezende

3 Contador Raquel Angelo Araujo Contador Jeferson Túlio Resende Sousa

4 Contador Dawidson Ricardo de Paula Contador Alisson Celestino de Araújo

5 Contador Maique Maia Gomes Contador Gabriel Alfredo da Silva Torga

6 Téc. Cont. Otarcízio José Dutra Contador Matheus Diamantino Pereira Ribeiro

7 Contador Eliana Soares Barbosa Santos Contador Jorlevany Regino Silva Vieira

8 Contador Stella Maris Carvalho Cabral Contador Adriana da Conceição Timóteo

9 Contador Juliano Beluomini Contador Paulo Sérgio Almeida Santos

Mandato Complementar de 2024 a 2025 – Suplente: Técnico em Contabilidade Marcos Honorato
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Lembre-se: verifique, com antecedência, sua situação no CRCMG e regularize seus débitos na Gerência de Cadastro 
e Cobrança, através do e-mail cobranca@crcmg.org.br ou dos telefones (31) 3269-8400 ou 0800 0318155 (opção 2). 

Mantenha também seus dados cadastrais atualizados!

Em breve, o CRCMG divulgará todas as informações referentes ao processo eleitoral em seus meios de comunica-
ção. Fique atento ao portal e às redes sociais do Conselho!  

CHAPA N.º 2

MANDATO DE 2024 A 2027

EFETIVOS SUPLENTES

N.º
CATEGORIA 

PROFISSIONAL
NOME

CATEGORIA 
PROFISSIONAL

NOME

1 Contador Sue Ellen Fonseca Rocha da Silva Contador Fernanda Cristina Batista

2 Téc. Cont. Geisse Fonseca Rocha Contador Paulo Márcio Percílio de Lima

3 Contador Carla Eutelina Dutra Amorim Pereira Contador Marcos Vinícius Costa Andrade

4 Téc. Cont. Marcos Rodrigues Silva Contador Eduardo Alves Siqueira

5 Contador Thiago Caires Rodrigues Contador Cátia Nunes Ferreira

6 Contador Leonardo Andrade Caires Contador Samuel Dias Fonseca Teixeira

7 Contador Otávio Almeida de Oliveira Contador Sueli Elisabete Dias

8 Contador Cristiano Moreira da Silva Contador Rosemary da Paixão Oliveira

9 Téc. Cont. Leidimar Couto Senra Contador Vladimir Mourão Gomes

Mandato Complementar de 2024 a 2025 – Suplente: Técnica em Contabilidade Eliza Aparecida de Moraes

CHAPA N.º 3

MANDATO DE 2024 A 2027

EFETIVOS SUPLENTES

N.º
CATEGORIA 

PROFISSIONAL
NOME

CATEGORIA 
PROFISSIONAL

NOME

1 Contador Dhiancarlo Silva Vieira Contador Lázaro Batista Marques

2 Contador Célio Viana da Silva Contador Ciro Antônio de Resende

3 Contador Fernando Henrique Ramos Contador Fernando Moreira Campos Silva

4 Téc. Cont. Valéria Simões Oliveira Pereira Contador Marta Elenice Silva Guimarães

5 Contador Tiago André Silva Contador Virgínia Angélica Pereira Santana

6 Contador Maria José Arleo Rezende Zampier Contador Mário Sergio Silva Faria

7 Contador Tarcísio Cláudio Teles Passos Contador Cristiano Souza Padilha

8 Téc. Cont. Antônio Alberto Nunes Contador Paulo Henrique Santos Miranda

9 Contador Paula Cristina Campos Santos Contador  Damares Rogéria Fernandes

Mandato Complementar de 2024 a 2025 – Suplente: Contador Patrick Juliano da Silva Utsch
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C R C M G  A T U A

NBC ITG 2000 (R1): CRITÉRIOS 
E PROCEDIMENTOS PARA A 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
A Norma Brasileira de Contabilidade 
ITG 2000 (R1) estabelece critérios e 
procedimentos para a elaboração da 
escrituração contábil, a serem adota-
dos por todas as entidades, indepen-
dentemente de sua natureza e porte, 
observadas as exigências legais e 
outras normas aplicáveis, se houver. 
A exceção é o Pequeno Empresário 

Microempreendedor Individual (MEI) 
referenciado no Código Civil e na Lei 
Complementar (LC) n.º 123/2006, que 
está dispensado das formalidades da 
escrituração contábil regular, exceto 
nos casos em que queira distribuir lu-
cros isentos acima da presunção (art. 
15, Lei n.º 9249/1995), nos termos do 
§ 2º, art. 14, da referida LC.

A escrituração contábil deve regis-
trar todas as transações e eventos 
que causam variações no patrimô-
nio. Esses registros devem ser feitos 
em ordem cronológica, com clareza, 
individualização e referência aos do-
cumentos probatórios. A escrituração 
deve, no mínimo, conter: a data do 
registro (data do fato contábil); as con-
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tas debitadas e creditadas; histórico 
que transmita a essência econômica 
da transação (permitido o uso de có-
digos/abreviações permanentes, com 
os significados explicados no Livro Di-
ário); o valor registrado e informações 
para identificar todos os registros de 
um mesmo lançamento contábil. Além 
disso, cada lançamento deve ser iden-
tificado com um número sequencial. 

Quanto a filiais, agências ou unidades 
semelhantes, a escrituração contábil 
pode ser descentralizada, contanto 
que haja um único sistema contábil 
integrando todas as unidades e res-
peitando o mesmo nível de detalha-
mento da matriz. As despesas e re-
ceitas que não possam ser atribuídas 
diretamente às unidades devem ser 
registradas na matriz e distribuídas 
entre as unidades conforme critérios 
da administração. Na escrituração, 
deve haver registros contábeis para 
identificar as transações de cada 
unidade e, ao elaborar as demons-
trações contábeis da entidade, de-
vem-se eliminar as contas recíprocas 
referentes a transações entre matriz 
e unidades ou entre unidades. 

A escrituração em contas de com-
pensação para eventos futuros no pa-
trimônio é opcional, a menos que re-
gulamentada por órgão competente. 
Caso não sejam usadas, a entidade 
deve adotar mecanismos alternativos 
para controlar as informações que se-
riam registradas nessas contas.

Erros na escrituração contábil po-
dem ser corrigidos por lançamentos 
de estorno, transferência e com-
plementação. O estorno é o lança-
mento inverso àquele feito errone-
amente, anulando-o totalmente. A 
transferência promove a regulariza-

ção de conta indevidamente debita-
da ou creditada, por meio da trans-
posição do registro para a conta 
adequada. A complementação é o 
lançamento que aumenta ou reduz 
o valor anteriormente registrado. Em 
quaisquer desses lançamentos, o 
histórico deve especificar o motivo 
da correção, a data e a localização 
do lançamento original.

Lançamentos realizados fora do 
prazo devem indicar, nos seus histó-
ricos, as datas reais das ocorrências 
e a razão da inclusão extemporânea.

A documentação contábil abrange to-
dos os documentos, livros, registros 
e peças, internos ou externos, que 
comprovam os fatos para os quais 
os lançamentos foram feitos. A docu-
mentação é considerada hábil quando 
possui características definidas por lei, 
técnica contábil ou práticas aceitas.

Se a entidade optar por processos 
eletrônicos ou mecanizados na es-
crituração, os formulários soltos de-

vem ser numerados, encadernados 
como um livro e autenticados. No 
formato digital, não há necessidade 
de impressão, mas o arquivo auten-
ticado deve ser mantido.

Destaca-se que a escrituração con-
tábil, emissão de relatórios, análises, 
demonstrativos e demonstrações con-
tábeis são de responsabilidade exclu-
siva do profissional da contabilidade 
legalmente habilitado. Nesse sentido, 
as demonstrações contábeis devem 
ser registradas no Livro Diário e assina-
das pelo profissional da contabilidade 
legalmente habilitado, juntamente com 
o representante legal da entidade.

É importante salientar que a entida-
de contratante é responsável pelo 
registro público de livros contábeis 
em órgão competente, já o profis-
sional da contabilidade tem a res-
ponsabilidade de comunicar formal-
mente essas obrigações à entidade.

Clique aqui para acessar a ITG 
2000 (R1). 
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E M  P A U T A

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
CONTINUADA CONTRIBUI PARA 
QUALIFICAR PROFISSIONAIS PARA  
O MERCADO DE TRABALHO 

volver para viabilizar, controlar e fis-
calizar o seu cumprimento.

É preciso que os profissionais da 
contabilidade estejam atentos a 
esse normativo, já que a Educa-
ção Profissional Continuada (EPC) 
é obrigatória para alguns profissio-
nais, como:

• Todos os profissionais que es-
tejam registrados no Cadastro Na-
cional de Auditores Independentes 
(CNAI) e na Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM);

• Todos os profissionais que exer-
çam atividades de auditoria indepen-
dente nas instituições reguladas pelo 
Banco Central do Brasil (BCB), Su-
perintendência de Seguros Privados 
(Susep) e pela Superintendência Na-
cional de Previdência Complementar 
(Previc);

• Peritos contábeis que estejam re-
gistrados no Cadastro Nacional de 
Peritos Contábeis (CNPC);

• Responsáveis técnicos das em-
presas reguladas e/ou supervisiona-
das pela CVM, pelo BCB, pela Susep 
e, ainda, das sociedades considera-
das de grande porte nos termos da 

Com o objetivo de atualizar e ex-
pandir os conhecimentos, as com-
petências técnicas e profissionais, 
as habilidades multidisciplinares 
e elevar o comportamento social, 
moral e ético dos profissionais da 
contabilidade, o Conselho Fede-
ral de Contabilidade (CFC) criou o 
Programa de Educação Profissional 
Continuada (PEPC). Esse aprimora-
mento é indispensável à qualidade 

dos serviços prestados e ao pleno 
atendimento das normas que regem 
o exercício da profissão contábil.

O PEPC foi instituído pela Resolução 
CFC n.º 945, de 27 de setembro de 
2002, e é regulamentado pela Nor-
ma Brasileira de Contabilidade (NBC) 
PG 12 (R3), que define as ações que 
o CFC e os Conselhos Regionais de 
Contabilidade (CRCs) devem desen-
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Lei n.º 11.638/2007 e entidades sem 
fins lucrativos que se enquadrem nos 
limites monetários da citada lei;

• Responsáveis técnicos de so-
ciedades e de entidades de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, 
que tiverem, no exercício social an-
terior, receita total igual ou superior a 
R$ 78 milhões.

Esses profissionais devem cumprir, 
no mínimo, 40 pontos de Educação 
Profissional Continuada por ano-
-calendário. Dessa pontuação anu-
al, no mínimo oito pontos deverão 
ser cumpridos com atividades de 
aquisição de conhecimento, cons-
tantes da Tabela I, do Anexo II, da 
NBC PG 12 (R3).

Para garantir o cumprimento anual 
dessa pontuação mínima exigida 
pela NBC PG 12 (R3), os CRCs, em 
conjunto com o CFC e o Instituto 
de Auditoria Independente do Bra-
sil (Ibracon), participam do processo 
de credenciamento de instituições 
capacitadoras para a oferta de cur-
sos e eventos de conteúdo técnico 
profissional, denominados “ativida-
des de aquisição de conhecimento”. 

Atualmente, as mais de mil capaci-
tadoras credenciadas oferecem uma 
ampla oferta de qualificações, que to-

talizam mais de 7.800 cursos e even-
tos pontuados no PEPC, disponíveis 
aos profissionais da contabilidade.

Além da participação em cursos e 
eventos credenciados, o profissional 
pode acumular pontos ao exercer ati-
vidades como a docência em cursos 
de graduação e pós-graduação em 
áreas correlatas às Ciências Contá-
beis; a publicação de artigos em jor-
nais de grande circulação e em revis-
tas qualificadas pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes); a apresentação de 
artigos técnicos em eventos creden-
ciados; e atividades de pós-gradua-
ção e cursos realizados no exterior.

É responsabilidade do profissional 
verificar previamente o devido cre-
denciamento no PEPC da atividade 
(cursos e eventos) que pretende re-
alizar ao longo do ano, bem como 
conferir se as atividades são devi-

damente pontuadas para sua área 
de atuação. E é imprescindível que 
seja feito um planejamento para que 
essa pontuação não deixe de ser 
cumprida, já que o descumprimen-
to do PEPC e a não comprovação 
da pontuação mínima exigida anual-
mente constituem infração.

A Educação Profissional Continu-
ada é essencial para que os con-
tadores possam estar preparados 
para enfrentar as necessidades de 
qualificação impostas pelo merca-
do de trabalho. Por isso, apesar de 
o PEPC não ser obrigatório para 
todos, é importante que todos os 
profissionais participem do Progra-
ma de forma voluntária.

Para consultar os cursos e eventos 
credenciados e as pontuações atribu-
ídas, clique aqui. E para saber mais 
sobre as regras e as normas que re-
gem o programa, clique aqui. 
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O P I N I Ã O

DIVULGAÇÃO 
ADEQUADA E 
EFICIENTE DAS 
DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS
Elaborado por Paulo Roberto Coimbra Silva, doutor e mestre em Direito 
Tributário, pós-graduado pela Harvard Law School e professor de Direito 
Tributário e Financeiro. Em conjunto com o Grupo de Estudos Técnicos de 
Auditoria do CRCMG, coordenado pelo contador Erick Junqueira de Almeida.

Nos últimos anos, temos testemu-
nhado e participado de importantes 
debates sobre as reformas neces-
sárias para a devida adequação das 
empresas e do mercado aos moldes 
da sociedade atual. No âmbito em-
presarial, inspiradas por movimen-
tos eventualmente contraditórios, 
presenciamos mudanças cruciais 
na legislação, capazes de impactar 
as rotinas e atividades operacionais 
das empresas.

Se, por um lado, algumas mudan-
ças tendem a reduzir burocracias e 
otimizar formalidades, de outra mar-
gem, outras tantas, inspiradas no 
ESG, acabam por criar novas obri-
gações, controles e rotinas. A Lei 
Anticorrupção, a Lei Geral de Pro-
teção de Dados Pessoais (LGPD) e 
uma miríade de novas e diversas la-
boriosas e dispendiosas obrigações 
tributárias acessórias servem como 
exemplos emblemáticos do aumen-
to da complexidade.

No que diz respeito à divulgação das 
demonstrações financeiras, almejan-
do a desburocratização e a economi-
cidade, a Lei n.º 13.818/2019 buscou 
flexibilizar a regra geral de publicação 
das companhias sediadas no Brasil. 
Importante, contudo, perceber que a 
alteração não deve ser interpretada 
como algo contrário à transparência 
e à publicidade das demonstrações, 
mas, ao contrário, algo que busca fa-
vorecê-la, tornando-a mais acessível 
e menos dispendiosa.

Desde as alterações promovidas no 
art. 289 da Lei n.º 6.404/1976 (Lei 
das S/As), passou-se, então, a dis-
pensar todas as sociedades anôni-
mas da obrigação de publicar seus 
balanços no Diário Oficial. Dessa for-
ma, para as Sociedades Anônimas 
remanescem as exigências legais 
de divulgação em “jornal de grande 
circulação editado na localidade em 
que esteja situada a sede da com-
panhia, de forma resumida e com di-

vulgação simultânea da íntegra dos 
documentos na página do mesmo 
jornal na internet”.

À época, a intenção do legislador 
com a promulgação de tal disposi-
tivo já restava clara: desburocratizar 
os procedimentos regulatórios e tor-
ná-los menos custosos às entidades, 
sem prejuízo à transparência, tão 
crucial à ética nas atividades empre-
sariais. Apresentando-se, portanto, 
como um assunto caro para a socie-
dade, pouco tempo se passou até 
que novas iniciativas sucedessem as 
acima relatadas.

O primeiro sinal de progressão surgiu 
com a promulgação da Lei Comple-
mentar n.º 182/2021, que instituiu o 
marco legal das startups. Dentre as 
várias medidas de fomento ao merca-
do empresarial, ampliou-se o rol das 
sociedades anônimas de capital fe-
chado elegíveis ao regime simplifica-
do de publicidade de atos societários.
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Com a alteração do art. 294 da Lei 
das S/As, as companhias fechadas 
de receita bruta anual de até 78 mi-
lhões de reais passaram a estar au-
torizadas a publicar seus atos uni-
camente na forma eletrônica. Com a 
posterior regulamentação pela Por-
taria ME n.º 12.071/2021, bastaria a 
tais sociedades divulgar seus resulta-
dos em sua íntegra através da Central 
de Balanços do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Sped), de forma 
simplificada e gratuita.

Para além dessas previsões, com 
a edição da Resolução CVM n.º 
166/2022, foi facultada às compa-
nhias abertas de menor porte – que 
auferiram receita bruta anual de até 
500 milhões de reais – realizarem suas 
publicações nos sistemas “Empresas.
NET” e “Fundos.Net”, conforme au-
torização legal prevista no art. 294-A, 
inciso III, da Lei das S/As.

Em relação às Ltdas. de grande por-
te, o Superior Tribunal de Justiça, no 
Recurso Especial n.º 1824891/RJ, de-
cidiu acerca da exigibilidade ou não de 
publicação de suas demonstrações fi-
nanceiras. Diante de omissões e atec-
nias do legislador, decidiu a Terceira 
Turma do STJ não estar prevista no 
art. 3º da Lei n.º 11.638/2007 tal obri-
gação. Todavia, importante destacar 
que o precedente acima destacado 
não possui efeitos vinculantes, poden-
do haver entendimentos discrepantes 
em outas decisões judiciais. 

Vale recordar que as alterações pro-
movidas tiveram por finalidade otimizar 
formalidades e torná-las menos custo-
sas às empresas e demais entidades, 
mas não as dispensar ou extingui-las 
de vez. Por certo, no que diz respeito 
às grandes Ltdas., a não publicação 

das demonstrações financeiras se-
quer em meios eletrônicos pode ser 
interpretada por alguns stakeholders 
como negligência ao dever de transpa-
rência e governança inerente a todos 
os agentes econômicos. Ressalte-se, 
ainda, que não somente a coletividade 
se beneficiaria com tais disponibiliza-
ções, mas também a própria empresa, 
na medida em que, desde que obser-
vados os devidos parâmetros legais, 
especialmente quanto à regularidade 
dos aspectos intrínsecos e extrínse-
cos da escrituração, a publicação das 
demonstrações financeiras tem por 
efeito gerar maior credibilidade e força 
probatória em seu favor. Assim, ser-
vindo de prova em favor da empresa, 
transfere-se o ônus da prova de fatos 
contrários àqueles nela lançados a ter-
ceiros, inclusive ao fisco.

De toda forma, diante de tantas mu-
danças testemunhadas nos últimos 
anos, faz-se oportuno sistematizar as 
obrigações vigentes:

Ao final, as expectativas criadas 
pelos demais regramentos e pela 
implementação/consolidação de 
repertórios oficiais centralizados 
são de que a redução do cus-
to-Brasil e a maior facilidade de 
acesso garantam, de forma efetiva, 
uma maior integridade e transpa-
rência das informações prestadas, 
bem como maior credibilidade, pe-
rante seus stakeholders, para as 
empresas que divulgam suas de-
monstrações financeiras.

Dessa maneira, quando consi-
deradas em um contexto macro, 
tais mudanças contribuem para 
a superação de um modelo buro-
crático e custoso. Impulsionado 
por diferentes agentes, sinalizam 
para uma busca pela máxima pra-
ticidade e economicidade no am-
biente empresarial, ao passo que 
ampliam a transparência dos atos 
empresariais através dos meios di-
gitais.

MENOR PORTE MAIOR PORTE

PUBLICAÇÃO 
IMPRESSA

PUBLICAÇÃO 
ELETRÔNICA

PUBLICAÇÃO 
IMPRESSA

PUBLICAÇÃO 
ELETRÔNICA

S/A 
(Capital 

Fechado)

Não há 
obrigatoriedade  

(art. 294, III, da Lei 
n.º 6.404/1976)

Na Central de 
Balanços do 

Sistema Público de 
Escrituração Digital 

(Sped) (art. 294, inciso 
III, da Lei n.º 6.404/76, 
e art. 1º da Portaria ME 

n.º 12.071/2021)

Em jornal de 
grande circulação, 
de forma resumida                                
(art. 289 da Lei n.º 

6.404/1976)

No sítio eletrônico 
do mesmo jornal, 

na íntegra 
(art. 289 da Lei n.º 

6.404/1976)

S/A 
(Capital 
Aberto)

Não há 
obrigatoriedade 
(Resolução CVM 

n.º 166/2022)

Por meio dos Sistemas 
Empresas.NET ou 

Fundos.Net, conforme 
o caso 

(Resolução CVM nº 
166/2022)

Em jornal de 
grande circulação, 
de forma resumida  

(art. 289 da Lei 
6.404/76)

No sítio eletrônico 
do mesmo jornal, 

na íntegra (art. 
289 da Lei n.º 
6.404/1976

Ltda.
Publicação 
Facultativa

Publicação Facultativa
Publicação 
Facultativa

Publicação 
Facultativa
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C R C M G  S O C I A L

AÇÃO SOLIDÁRIA DO CRCMG 
PROMOVE ENTREGA DE DOAÇÕES 
NO INTERIOR MINEIRO
Foi realizada, nos meses de agosto 
e setembro, a entrega dos alimentos 
arrecadados durante a ação soli-
dária do Seminário de Desenvolvi-
mento e Capacitação Profissional, 
promovido pelo Conselho Regional 
de Contabilidade de Minas Gerais 
(CRCMG), nas cidades de Divinópo-
lis, Ipatinga e Patos de Minas.

Em Divinópolis, a instituição esco-
lhida para receber as doações foi o 
Centro Espírita Jesus de Nazaré. A 
presidente do CRCMG, Suely Maria 
Marques de Oliveira, e o conselheiro 
do CRCMG, Erico Souki Munayer, 

realizaram a entrega de 18 caixas 
de água de coco e seis latas de lei-
te em pó, e receberam, por parte 
do presidente da instituição, Sérgio 
Dias Bebiano, os agradecimentos 
ao Conselho, aos organizadores do 
evento e a todos que participaram.

Já em Ipatinga, a instituição escolhi-
da foi o Núcleo Assistencial Eclético 
Maria da Cruz (Casa da Esperança). 
Na ocasião, foram entregues aos 
responsáveis pela instituição 48 cai-
xas de água de coco, 26 caixas de 
1 litro de leite, 9 pacotes de leite em 
pó e 1 pacote de fubá.

Em Patos de Minas, a entrega foi fei-
ta ao Centro Espírita Bezerra de Me-
nezes. Na ocasião, foram entregues 
aos responsáveis pela instituição 21 
caixas de água de coco, 14 litros de 
leite, 5 latas de leite em pó e 1 paco-
te de macarrão.

A ação solidária acontece em todos 
os Seminários de Desenvolvimento e 
Capacitação Profissional. Os inscritos 
que desejarem participar devem levar, 
no dia e local do evento, um litro de 
água de coco ou uma lata de leite em 
pó. O Conselho doa as arrecadações 
a uma instituição da região. 

No dia 18 de agosto, foi realizada a doação das 399 latas 
de leite em pó arrecadadas pela Rede Integrar em ação 
realizada durante a XIV Convenção de Contabilidade de 
Minas Gerais. 

A presidente do CRCMG, Suely Maria Marques de Olivei-
ra, e o presidente da Rede Integrar, Antu Sérgio Lopes da 

Silva, realizaram a entrega das doações para o presidente 
do Centro Espírita Jesus de Nazaré e integrante do Gru-
po de Estudos Técnicos do Programa de Voluntariado da 
Classe Contábil do CRCMG, Sérgio Dias Bebiano.

Bebiano agradeceu a doção e destacou a importância 
de ações como essa realizada pela Rede Integrar e pelo 
CRCMG.

Antu Sérgio Lopes da Silva (presidente da Rede Integrar); Sérgio Dias Bebiano (presidente do Centro 
Espírita Jesus de Nazaré e integrante do Grupo de Estudos Técnicos do Programa de Voluntariado da 
Classe Contábil do CRCMG); Suely Maria Marques de Oliveira (presidente do CRCMG); e os vice-
presidentes do CRCMG Renildo Dias de Oliveira (Registro), Mário Lúcio Gonçalves de Moura (Fiscalização, 
Ética e Disciplina) e Oscar Lopes da Silva (Administração e Planejamento).

CRCMG E REDE 
INTEGRAR 
PROMOVEM 
ENTREGA DE 
DOAÇÕES
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Notícias referentes ao período de 1º a 15 de setembro de 2023. Informações posteriores a essa data po-
dem ser conferidas no portal do Conselho, na página inicial, em “Últimas notícias”.

INTERNACIONAL: IBRACON LANÇA O SÉTIMO 
ARTIGO DA SÉRIE “MIND THE GAP”: ERROS, FRAUDES 
E RESPONSABILIDADES DA AUDITORIA INDEPENDENTE 
E DOS PREPARADORES DAS INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS

PRODUÇÃO LIMITADA NO 
FGTS DIGITAL: CONFIRMADA 
A ENTRADA NO DIA 23/9/2023 
PARA OS DEMAIS GRUPOS DE 
EMPRESAS

A alteração foi necessária devido a uma demanda 
do eSocial para realizar uma parada técnica em 
seu sistema para integração de todos os emprega-
dores. Por precaução, as paradas devem ocorrer 
após o vencimento da Contribuição Previdenciá-
ria, que ocorrerá no dia 20 de setembro de 2023.  
Leia mais 

O Instituto de Auditoria Independente do Brasil (Ibracon) lançou o sétimo artigo 
da série “Mind the Gap”, iniciativa que teve início em 2022, com o objetivo de 
abordar o papel da auditoria independente para os diversos públicos de interes-
se e reduzir, assim, o gap de expectativas, apresentando as responsabilidades e 
os limites de sua atuação. Leia mais 

DOAÇÃO DO IMPOSTO DE 
RENDA PODE BENEFICIAR 
POLÍTICAS DE PROTEÇÃO À 
INFÂNCIA E AOS IDOSOS – E PODE 
SER FEITA O ANO INTEIRO! SAIBA 
COMO FAZER

A dificuldade de acompanhar como os valores pagos por 
meio de impostos e tributos são aplicados é uma recla-
mação comum entre os contribuintes. Porém, em alguns 
casos, não apenas é possível acompanhar o emprego 
desses valores, como determinar de antemão qual será 
o fim dado a eles. Leia mais 
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https://crcmg.org.br/noticias/producao-limitada-no-fgts-digital-confirmada-a-entrada-no-dia-23-09-2023-para-os-demais-grupos-de-empresas/
https://crcmg.org.br/noticias/internacional-ibracon-lanca-o-setimo-artigo-da-serie-mind-the-gap-erros-fraudes-e-responsabilidades-da-auditoria-independente-e-dos-preparadores-das-informacoes-financeiras/
https://crcmg.org.br/noticias/doacao-do-imposto-de-renda-pode-beneficiar-politicas-de-protecao-a-infancia-e-aos-idosos-e-pode-ser-feita-o-ano-inteiro-saiba-como-fazer/
http://www.ibracon.com.br
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TV CRCMG 
E REDES SOCIAIS
Acompanhe a TV CRCMG no YouTube e as 
páginas do Conselho no Facebook, LinkedIn e 
Instagram! Curta, comente e compartilhe!

DCTFWEB – IMPEDIMENTO 
AO APROVEITAMENTO DE 
DEDUÇÕES E RETENÇÕES PARA 
ABATER IRRF

A Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) implan-
tou, para os períodos de apu-
ração de setembro de 2023 em 
diante, uma nova crítica que im-
pedirá que o salário-família, o sa-
lário-maternidade e as retenções 
previstas na Lei n.º 9.711/1998 
sejam deduzidos do IRRF decla-
rado em DCTFWeb. Leia mais 

GUIA DE ORIENTAÇÃO PARA 
O PLANO DE TRANSIÇÃO DE 
GESTÃO (PTG) DO SISTEMA CFC/
CRCS JÁ ESTÁ DISPONÍVEL

CFC, FENACON E IBRACON 
ENVIAM OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL PARA SOLICITAR 
MUDANÇAS NO EVENTO R-4000 
DA EFD-REINF

CFC E TSE TRABALHAM NA 
CONSTRUÇÃO DE NORMA DE 
CONTABILIDADE ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) encontra-se em 
pleno processo eleitoral para o ano de 2023, e como par-
te fundamental para a estabilidade e progresso do Sistema 
CFC/CRCs, apresenta o Guia de Orientação para o Plano 
de Transição de Gestão (PTG), baseado na Resolução CFC 
n.º 1.618, de outubro de 2022. Leia mais 

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a Fe-
deração Nacional das Empresas de Serviços Contá-
beis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, 
Informações e Pesquisas (Fenacon) e o Instituto de 
Auditoria Independente do Brasil (Ibracon) enviaram 
um ofício conjunto à Receita Federal do Brasil (RFB) 
para tratar das dificuldades que a obrigatoriedade 
do evento R-4000, da Escrituração Fiscal Digital de 
Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), 
trará às atividades da classe contábil. Leia mais 

A Comissão de Contabilidade Eleitoral do Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC) e representantes da As-
sessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 
(Asepa) do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) estiveram em 
reunião técnica nos dias 29 e 30 de agosto. O grupo 
discutiu a construção das Normas Brasileiras de Conta-
bilidade Eleitoral Aplicadas a Partidos e Eleições (NBCA-
PE). Leia mais 
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https://crcmg.org.br/noticias/dctfweb-impedimento-ao-aproveitamento-de-deducoes-e-retencoes-para-abater-irrf/
https://crcmg.org.br/noticias/guia-de-orientacao-para-o-plano-de-transicao-de-gestao-ptg-do-sistema-cfc-crcs-ja-esta-disponivel/
https://crcmg.org.br/noticias/cfc-fenacon-e-ibracon-enviam-oficio-a-receita-federal-para-solicitar-mudancas-no-evento-r-4000-da-efd-reinf/
https://crcmg.org.br/noticias/cfc-e-tse-trabalham-na-construcao-de-norma-de-contabilidade-eleitoral-e-partidaria/
https://www.linkedin.com/company/conselho-regional-de-contabilidade-de-mg/
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